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Q Vereador que abaixo subscreve propõe à nobre Mesa,
consultado o augusto e soberano Plenário, na forma regimental,
seja -encaminhado expediente a Exma. Senhora Prefeita
ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS, com cópias ao llmo. Sr.
Secretário Municipal de lnfraestrutura e Logística - WESLEY
DE SOUSA LOPES, consubstanciado na seguinte Proposição
Plpnilia,

Temática: Serviço de podas de árvores e melhorias na iluminação e passeio público nas:

Avenida 31 de março, Rua Luiz Marques Ambrósio e Rua João E. Curvo, nos arredores

do Centro lntegrado de Segurança e Cidadania (CISC), PerÍcia Oficial e ldentificação

Tecnica (POLITEC) e Canil lntegrado de Fronteira (CANILFRON).

Excelentíssima Prefeita,

Com meus cordiais cumprimentos, oportunamente, INDICO serviço de podas

de árvores e melhorias na iluminação e passeio público nas: Avenida 31 de março, Rua

Luiz Marques Ambrósio e Rua João E. Curvo, nos arredores do Centro lntegrado de

Segurança e Cidadania (CISC), Perícia Oficial e ldentificação Técnica (POLITEC) e

Canil lntegrado de Fronteira (CANILFRON).

O atendimento desta demanda trará significatívos benefÍcios aos cidadáos

que por ali transitam no período noturno, vez que uma iluminação adequada previne o
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cometimento de crimes das mais variadas ordens. Já a poda sugerida, previne danos a

rede elétrica e acidentes em decorrência de queda ou contato com "rede viva". Por

derradeiro, é necessário que os órgão públicos deem a direção no atendimento da

legislação referente à acessibilidade e passeio público, para que possa exigir com

propriedade dos munÍcipes, No que pese os argumentos que os órgãos constantes

nesta indicação serem estaduais, foram construÍdos negligenciando estas normas, e

isso pede que o executivo municipal intervenha para melhorar a vida dos cidadãos.

Diante do exposto, solicito brevidade no atendimento desta demanda,

antecipo meus agradecimentos e destaco elevada estima e apreço.

Sa/a das Sessões, 31 de março de 2022.
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